PROJETO DE LEI No ......, DE ......

( Do Sr. Roberto Magalhães)

                                Cria estímulos à produção de veículos automotores “multicombustível”.

Art.a1oaO poder público, em todos os níveis, estimulará a produção, comercialização e exportação de veículos automotores “multicombustível”, assim entendidos como aqueles dotados de motores capazes de utilizar diferentes espécies de combustíveis.

Parágrafo único. A contribuição desses veículos para a diminuição dos índices de poluição do meio-ambiente será condição básica para os estímulos previstos nesta Lei. 

Art.a2oaO Poder Executivo, pelos seus órgãos próprios, definirá as prioridades, a forma de incentivos e, quando for o caso, de subsídios no interesse do consumidor brasileiro e da proteção ao meio-ambiente.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, em até 10% (dez por cento), o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo aos veículos automotores “multicombustível”. 

Art.a3oaA pesquisa de novas modalidades de sistemas de flexibilização de combustíveis para veículos automotores será tratada com prioridade visando à adoção de tecnologia nacional, tendo o álcool como combustível alternativo.

Art.a4oaO Poder Executivo regulamentará a presente Lei em 120 dias a contar da sua publicação.

Art.a5oaEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Jamais entendi como um país que planta a cana-de-açúcar há mais de quatrocentos anos, sendo grande produtor de açúcar e álcool, não tenha, ainda, resolvido o problema da poluição nas grandes cidades em decorrência dos gases produzidos pelos veículos automotores, em especial o CO2 (dióxido de carbono).

Na capital de São Paulo, além do rodízio pelo número das placas dos veículos, o que se constitui enorme inconveniência, sobretudo para quem dispõe de apenas um veículo, tem-se como agravante o fato de aquele Estado ser o maior produtor de álcool do País e alcançar o maior índice de produtividade dentre os mais de cem países que plantam cana e produzem açúcar e álcool.

Nos anos 70 e 80, o Brasil lançou um importante programa, o PROÁLCOOL, que elevou a produção de veículos automotores de passeio a mais de 75% da produção de suas montadoras.

Mas no curso dos anos 90, por causas diversas, como a falta de um órgão regulador da produção e destinação daqueles produtos, essa produção decresceu vertiginosamente, particularmente, a partir da extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA) e da política geral na área de combustíveis. 
Muitos acusam a PETROBRÁS de haver privilegiado a expansão do comércio dos derivados do petróleo em prejuízo do álcool; outros atribuem culpa aos produtores do álcool, por não terem assegurado uma produção compatível com a demanda, fazendo oscilar a produção do álcool em função do maior lucro, ora produzindo mais açúcar e menos álcool quando o preço deste caia no mercado.

Chegou-se, finalmente, a uma “solução de compromisso”, que foi a de aumentar gradativamente a mistura do álcool à gasolina até o percentual de 24%.

Vale ressaltar que:

1) o PROÁLCOOL sempre foi um programa de conteúdo e alcance econômicos e estratégicos, e não meramente comerciais; e

2) a produção de veículos movidos a álcool não pode e nem deve ficar subordinada às oscilações de preços relativos entre o açúcar, o álcool e a gasolina.

Agora, com o próximo lançamento de veículos automotores “multicombustível”, anunciado por montadoras como a Ford e a General Motors, além da notícia de tecnologia desenvolvida pela Bosch, denominada “Flex-Fuel”, surge a oportunidade de se adotar definitivamente o motor movido a álcool ou a gasolina, sem limites para a mistura de ambos.

Também está em desenvolvimento tecnologia para o uso alternativo de gasolina ou gás natural.

Além da redução dos níveis de poluição ambiental, não custa destacar outras vantagens que o veículo automotor “multicombustível” apresenta para a economia nacional e, particularmente, para o consumidor. Novos postos de trabalho, redução da dependência do petróleo, utilização do veículo durante a escassez de um dos tipos de combustível e a opção por combustível de acordo com o comportamento do mercado são algumas dessas vantagens.

Por enquanto, o maior problema está no fato de que o veículo “multicombustível” deverá ter o seu custo elevado em aproximadamente 10%. 

Todavia, se houver decisão política efetiva do Governo da União no sentido de incentivar esse tipo de veículo, o custo maior poderá ser compensado através da redução do IPI.

No Brasil, os estudos para a tecnologia “multicombustível” estão avançados, o que nos inspira a apresentar o presente Projeto de Lei, que certamente merecerá a atenção dos senhores Deputados e, com as modificações que a discussão da matéria possa desejar, a sua aprovação.

Sala das Sessões, em       de  fevereiro de 2003.

_________________________________________

Deputado ROBERTO MAGALHÃES - PSDB/PE
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